
AUTORIZACÃO 

I. EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÅO VENDELINO CNPJ: 91.984 4920001-52 

A Prefeitura Municipal de São Vendelino RS, entidade de direito público interno. CNPJ 91.984.492/0001-52, localizada na 
Rua Celestino Schneider, n° 54, São Vendelino, RS, no uSo das atribuições que Ihe contere a Resolução CONSEMA N° 226/2009, 
atendendo o disposto na Resoluç�o CONSEMAN° 167/2007, Resoluçao CONSEMA 372/2018, e com base nos autos do Processo 
Administrativo n" 944/2025 expede a presente Autorização, que autoriza a: 

ENDEREÇO: Rua Celestino Schneider, n° 54, São Vendelino. RS 
CEP: 95795-000 

NUMERAÇÃO 

ATIVIDADE DE: INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO E IDENTIFICAÇ�O EM DIVERSOS PONTOS DO MUNIG0PIO. 
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MUNICÍPIO DE SÃO VENDELINO 
Estado do Rjo Grande do Sul 

TIPO DE 
SINALIZAÇÃO 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

TOTEM DE 

HIDRATAÇÃO 
LETREIRO 
LETREIRO 

LETREIRO 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 
PLACA 

LATITUDE 

29°21'55.62"S 

29°21'56.25"S 
29°22'2.33"S 
29°22'6.06"S 

29°227.26"S 
29°22'7.98"S 

29°22'27.63"S 
29°22 28.61"S 

29°22'59.12"S 

29°22'59.16"S 
29°23'0.12"S 

29°234.95"S 
29°23'21.28"S 

29°21'54.15"S 

29°21'54.79"S 
29°22'5.91"S 

29°22'41.41"S 
29°22'54.51"S 

29°22'58.74"S 
29°23'5.61"S 
29°23'14.28"S 
29°23'16.29"S 

SAO S VENDELINO 

29°23'16.36"S 

N.° 009/2025-SMA 

29°23'13.97"S 

LONGITUDE 

51°22'38.24"O 

51°22'40.79"O 
51°22'40.01"O 

51°22'38.77"O 

51°22'38.62"O 

51°22'27.93"O 
51°22'22.30"O 
51°22'21.44"O 
51°22'11.10"O 

51°2210.54"O 
51°22'10.38"O 
51°22:8.14"O 

51°21'40.09"O 

51°22'34.76"O 

51°22'34.23"O 
5122138.99"O 

51°22'11,51"O 
51°22'5.82"O 

51°22'6.72"o 
51°22'8.67"O 

51°22'48.96"O 
51°23'17.48"O 
51°23'36.62"O 

51°23'47.18"O 
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CONDIÇÖES E RESTRIÇÕES 

1. Quanto a infraestrutura: 

MUNICÍPIO DE SÃo VENDELINO 
Estado do Rio Grande do Sul 

2.Quanto a vegelacão 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

N°9.51992. 

PLACA 
PLACA 

PLACA 
PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 
PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

PLACA 

29*23'15.77"S 

29°23'44.78"S 
29"23'44.45"S 

29"23'44.76"S 
29"2345.04"S 

3. Quanto aos residuos da construção civil 

29°2351.90"s 
2921'8.83"S 

2921'22.80"S 

29"21'44.21"S 

29°220.70"S 

29"21"33.21"S 
29"22'33.95"S 

2922'0.93"s 

29"22'20.04"S 

29°22'26.94"S 

29-2326.01"S 
29*23'30.43"S 
29°23'30.47"S 

29°23'44.70"S 
29*23'45.05"S 

2924'27.98"S 
2924'28.31"S 

S 
51°23'48.45"0 

51°23'28.84"O 

51°23'28.07"O 

5122"39.63"O 

51°22'38.60"O 

51°21'31.59"0 

51'23'20.82"0 

51°22"34.36"0 

51"23'52.78"0 

51°23'53.38"O 

512112.09"o 

51'2123.61"O 

5122'16.85"O 

51°22'14.70"0 

51"22'12.60"O 

51°20'55.17"0 

51°2122.75"0 

51-21'21.75"O 

51°21'18.03"O 

5121"17.38"O 

51°20'53.19"0 

1.1 Esta Autorizaçåo contempla a instalação de placas nas localizações acima descrita, no município de São 

Vendelino/RS. 

51°20'53.34"O 

1.2 A execucão da implantaç¯o das obras de infraestrutura do acesso deverå sequir as diretrizes contidas no memonal 

descritivo e seguir o cronograma de execução. 

SAO 
VENDELINO 

2.1 Não está prevista a supressåo de vegetação nativa sem prévia aulorização da SMA. Em caso de necessIdade de 
supressåo de vegetaçåo nativa, deverá ser solicitado a Secretaria da Administração e Meio Ambiente do Municioio de 

São Vendeino: 
22 Devem ser oreservados em qualquer situação 0s exemplares das esp�cies vegetais protegidas, conforme Lei 
Estadual 9519/92, Decrelo Estadual 42.099/02. 
2.3 Fica prolbido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de residuo, conforme Art, 28 da Lei Estadual 

2 



MUNICÍiPIO DE S¢O VENDELINO 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.1Fica proibida a queima a céu aberto, de residuos sólidos de ouahuer natureza ressalvadas as emergéncias sanitaas, 
reconnecIdas pelo orgão ambiental competente, conforme 619 do artioo 11 da lei N g921/93, previamente autonzaoa 
por esta secretaria. 
3.2 Devera venticar o licenciarmento ambiental das empresas para as guais seus residuos estão sendo encaminnaoos, e 

dtentar para o seu Cumprimento, pois, conforme o Artgo g do Decreto Estadual n.° 38.355 de O1704/90, a 

responsabilidade pela destinação adequada deles è da fonte oeradora. independente da contratação de serviços Ce 

terceiros. 

4.Quanto as emissões atmosféricas 

S.3 Nao poderão ser utilizados locais próximos a recursos hidricos considerando o leito maior sazonal, para descane 0e 

bota-foras. 

4.2-Não poderá emitir material particulado visivel para a atmosfera. 

S 

4.1-0s niveis de ruidos gerados pela atividade dever�o estar de acordo com a NBR- 10.151, da ABNT, conforme 

Resolução CONAMA N° 01/90: 

g ub 

SAO 
VENDELIN0 

Esta Autorização só é válida para as condições contidas acima e PELO PERIODO DE 04 ANOS a contar da presente 

data, Este documento também perderá a validade caso os dados formecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta Autorização não dispensa nem substitui qualisquer alvarás ou certidöes de qualquer natureza exigidas pela 

Legislaçáo Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

ento aata digtaimente 
CAREN ILAEL SCHNEOtR DALCIN 

CAREN ISABEL SCHNEIDER DALCIN 

Administração e Meio Ambiente 
Secretária Geral de Governo e responsável pela Secretaria Municipal de 

São Vendelino, 04 de agosto de 2025. 



{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }

